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Termo de Compromisso de Compensa@
Espeleológica que celebram entre si o
Estado de Minas Gerais, por meio da
Su perintendência Regional de MeioAmbienb
do Norte de Minas- SUPRAM NM e a CROS
Mineração Ltda., parâ a ad@o de rnedidas
onpen saúias, como forma de compensa@
pelos impactos negativos ineversíveis a
serêm causados em cavidades nafunais
subtenâneas com grau de relevância alto e
médio, após a emissão da competente
autorização para intervenção requerida no
Processo SEI n o't 370.0 1 .000963312021 42.

CONSIDERANDO que as cavidades naturais subtenáneas existentes no tenitório
nacional consütuem bens da Uniãode quetrata oaú.20, X, da Consüfuição Federal,
impondo-se a necessidade de sua preservação e conservação de modo a possibilibr
estudos, pesquisas e atividades de ordem técn ico+ientifica, étnica, cultunal,
espeleológica, turístico, recreativo e educativo;

CONSIDERANDO que as cavidades naturais subtenâneas constituem patrimônio
ambiential e cultural do Estado, nos termos do ar1.208, V, e art. 214, §7o, ambos da
Constituição do Estado de Minas Gerais, e ainda art. 2'16, V, da Carta Magna;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 5o-A do Decreto no99.556, de lode oufubo
de 1990, alterado pelo o Decreto Federal n. 6.640, de 7 de novembro de 2008, a
localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operâção de
empreendimentose atividades, considerados efeüva ou potencialmente poluidores or.r
degradadores de cavidades naturais subtenâneas, bem como de sua área de
influência, dependerão de prévio licenciamento ambiental pelo órgão ambienbl
competente;

Pá9.1 dê 19ffi-Ée-
GOVERNO DO ESTADO DE MINASGERAIS
Secretaria de Estiado deMeio Ambiente e Desenvolvim€nto Sustentâ/el
Superintendàcia Regionalde MeioAmbiente do No.le de Minas
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TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAçÃO ESPELEOLÓGrcA

Pelo presente instrumento, de um lado, como COMPROMITENTE, o Estado de
Minas Gerais, por meio da Superintendência Regional de Meio Ambientê do Nortê
de Minas - SUPRAM NM, aqui representiada pela Superintendente da SUPRAM/NM,
Sra. Mônica Veloso de Oliveira, conforme nomeaÉo previstia no Decreto 530, de 05
de janeirode 2021 , com sede na Supram NM, localizada na Rua Gabriel Passos, no50,
Ceirtro, Montes Claros/MG, do ouúo lado, na qualidade de GOMPROMESÁRIA, a
CROS Mineração Ltda. CNPJ no: 04.273.77610001 -36, ANM no830.018/í 992, endereço:
BR-135, Km 351, zona rural, Montes Claros-MG. cep:39.401-277, neste ato
representada pelo seu procurador Eduardo Wagner Silva Pena, brasileiro, casado,
portador da carteira de identidade no. MG-12.200-560, expedida pela SSP/IVG, inscrib
no CPF sob o no.013.371.916-20 com escritório comercial na Rua Montes e no 290,
Sala 101, Santa Rita, CEP 39.400-390, Montes Claros - MG.

t

anna.franca
Retângulo

anna.franca
Retângulo

anna.franca
Retângulo

anna.franca
Retângulo

anna.franca
Retângulo

anna.franca
Retângulo



ãã

| 12,

CONSIDERANDO que, nos termos do Decreto Federal n' 99.556/1990, incumbe ao
órgão ambiential competente avaliar, no âmbito dos processos de regulariza@
ambiental de sua competência, os possíveis impactos sobre cavidades nafurais
subtenâneas e determinar as medidas apropriadas parEr compensação espeleológica,
preservação, controle e reparação de danos;

CONSIDERANDOque, nos termos do art. 40, §4", do Decreto Federal n. 99.556/1990,
em caso de empreendimento que ocasione impacto negativo ineversível em cavidade
natural subtenânea com grau de relevância médio, como condição para o licencianBntr
ambiental, deve o empreendedor adotar medidas e financiar ações, nos termos
definidos pelo órgão ambiental competente, que contribuam para a conservação e o uso
adequado do patrimôn io êspeleológico brasileiro, especialmente das cavidades natu rais

subtenâneas com grau de relevância máximo e alto.

CONSIDERANDO que constitui atribuição da Secretaria de Meio Ambienb
e Desenvolvimento Sustentável do Estado de Minas Gerais, consoante o disposto no
art. 8o, XlV, da Lei Complementar n.o 140, de 8 de dezembro de 2011 , bem como da Lei

Estadual n.o 2'l .972,de 21 de janeiro de 20'16, regulamentada pelo Decreto Estadual n.o

46.953, de 23 de fevereiro de 2016, promover o licenciamento ambiental de atividades
ou empreendimentos utilizadores de recu rsos ambientâis, efetiva ou potencialnenb
poluidores ou câpazes, sob qualquerÍorma, de causar degradação ambiental;

CONSIDERANDOquea lnstrução de Serviço SISEMA n.o08, de 05 de junhode2017,
dispõe sobre os pocedimentos para a instrução dos processos de licencianentr
ambiental de empreendimentos efetiva ou potencialmente capazes de causar impactos
sobre cavidades naturais subtenâneas e suas áreas de influência;

CONSIDERANDO que, nos termos da lnstrução de Serviço SISEMA n.0812017,
a compensação espeleológica objetiva a proteçáo e a perpefuação do patrimônio
espeleológico em função de impactos negativos ineversíveis ocasionados em
cavidades naturais subtenâneas classificadas com grau de relevância alto ou médio;

/

Resolvem celebrar o
coMPENSAçÃO ESPELEOL
nas cláusu las a seguir:

presente TERMO DE COMPROMISSO DE
OGICA - TCCE, sob as condiçôes con su bstan ciadas

CLÁUSULAPRTMEIRA - DO OBJETO

O presente TCCE objetiva consolidar as obrigações das PARTES para a A
execução da compensação pelos impactos negativos ineversíveis autorizados pe
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GOVERNO DO ESTADO DE MINASGERAIS
Secretaria d e Estad o d e Meio Ambieote e Desenvofui m€nto Susten tável
Superin tendàcia Reg ional d ê tireio Ambiente d o No de d e Minas
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CONSIDERANDO que a equipe técnica da SUPRAM/NM, após detida análise dos
estudos espeleológicos aprêsentiados pela CROS, entendeu viável a supressão das
cavidades naturais subtênâneas de alta relevância, denominadas OCM22, OCM23 e
OCM24 ê suas respectivas áreas de influência, cujas compensações sêrão objeto deste
Termo de Compromisso de Compensação Espeleológica - TCCE. Do mesmo modo,
entendeu viável a supressão da cavidade nafural subtenânea de média relevância,
denominada CAV03 e sua respecüva área de influência, na forma do presente Termo
de Compromisso de Compensação Espeleológica - TCCE. E, por fim, aprovou a
definiçãodaárea de influênciade6cavidades(OCML06, OCMLO7, OCML08, OCML1 1,
OCML17 e OCML21) e a definição da relevância de '10 cavidades (cavidades CAV03,
ocM22, OCM23, OCM24, OCML06, OCMLO7, OCML08, OCML1 1, OCML17 e
ocML2r).



íF
\̂,\t
4..".

supressão das cavidades naturais subtenâneas de alta relevância, denominadas
OCM22, OCM23 e OCM24 e suas respectivas áreas de influência e pela supressão da
cavidade natural subtênânea de média relevância, denominada CAV03 e sua
respectiva área de influência, a serem causados pelo empreendimento "CROS
Mineração -LTDA', após a concessão de autorização, conforme apu rado nos autos do
processo de SEI no í 370.01.000963312021 42.

Resumo dos lmpactos Nêgativos lrreversíveis em Cavidades Naturais
Subterrâneas

O pabimônio espeleológico conespondente à área do processo mineÉrio n'
830.018/1992 é composto por um total de 62 cavidades, sendo 04 cavidades
classificadas segundo a lnstrução Normativa MMA no 02, de 2017, como de Máxima
Relevância. De acordo com o Parecer Unico no 028212712016 (SIAM), adendo ao
Processo Admin ishativo - PA n'0'169/199 41011,2013, foi realizada a defin ição da área
de influência de 31 cavidades natu rais su btenâneas idenüficadas na Área Diretamenb
Afetada - ADA e entomode 250m do empreendimento CROS Mineração, incluindoas
cavidades CAV03, OCM22, OCM23 e OCM24.

Foi solicitada pelo empreendedor a supressão de quatro cavidades laturais
subterÍâneas presentês na poção norte da Area Diretramente Afetada (ADA): CAV 03,
OCM 22, OCM 23, OCM 24, sendo três delas de alta relevância (OCM 22, OCM 23 e
OCM 24) e uma de média (CAV 03).

Serão necessárias seis cavidades testemunho para compensar as três cavidades de
relevância alta que sofrerão impacto negativo ineversível. A área de influência das
cavidades testemunho totaliza 33,80 ha, dos quais 2,52 ha pertencem a Fazenda
Cascata, e 6,08 estão inseridos na Fazenda Somai.

Parágrafo primeiro - A compensação pelos impactos negaüvos ineversíveis
previamente autorizadoG na cavidade citadas serão realizadas da segu inte forma:

Compensação da cavidade OCM22, OCM23 e OCM24 (grau de relevância alto)

Para as cavidades naturais com grau de relevância alto, o Decreto Federal no
6.640/2008 determina a adoção dê mêdidas e ações para assegurara preservação, em
caráter pêrmanente de duas cavidades naturais, com o mesmo grau de relevância,
como a mesma litologiâ e com atributos similares a que sofrerá o impacto ineversível.

De acordo com a lS SISEMA no 0812017 (revisão 01), para a su pressão da cavidade
natural classificada como de altra relevância, empreendedor deverá, no prazo de 90
(noventa) dias contados da intervenção nas cavidades, apresentiar relatório técnico-
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fotográfico acompanhado de ART junto ao conselho profissional que atêstê que a
supressão da cavidade foi precedida de registro e armazenamento cartogÉfico e
ÍotogÉÍico, bem como de inventário e colêtia de espeleotemas ê elementos geológim
e biológicos representaüvos do ecossistema cavemÍcola, compreendendoo resgate, o
transporte adequado, destinação a coleções científicas institucionais e o registro de
todas as inÍormaçóes no CANIE. Contudo, a aprêsentração do supracitado relatório
técn ico-fotográfico também será necessária para a supressão das cavidades de média
relevância.

Principais características das cavidades com gmu de relevância alto que sofrerão
i mpacto negativo ineversível.

GOVERNO DO ESTADO DE MINASGERAIS
Secretaíia d e Estrad o d e Meio Ambiente e DesenvoM mento Slsten tá/el
SupeÍintendênciâ Rêgbnalde MeioA/nbiente do Norte de Minas
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Principais características das cavidades com grau de relevância alto sugeridas para se
tomarem câvidades testemu n ho.

r As cavidades sugeridas para â compensação da cavidade OCM22 são as OCMLO8
e OCMLI 1.

. As cavidades sugeridas para a compensação da cavidade OCM23 são as OCML06
e OCMLO7.

. As cavidades sugeridas para a compensação da cavidade OCM24 são as OCML'|7
e OCML21.

Nesse sentido, conforme apresentado na altemaüva proposta, na área de influàrcia
das cavidades testemunho localizada na propriedade da CROS, que totaliza 24,41ha,
seÉ insütu ída reserva legal. O restante da ârea de influência, compostia pelos 2,52 ha

,»u'0

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SêcretâÍia de Estiad o deMeio Ambiente e DesenvoMmento Sustentá/el
SupeíintendhcÉ Regbnalde Meio Ambiente do Node de Minas
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A área de influência das cavidades testemunho (OCML6, OCML 7, OCML 8, OCML '11,

OCML 17 e OCML 21) totalizam 33,80 ha, destes 24,41 ha são de propriedade da
CROS, e o restante (9,39ha) está localizado em área de terceiros, sendo: 2,52 ha
encontram-se inseridos nos limites da Fazenda Cascata, 6,08 ha encontram€e
inseridos nos limites da Fazenda da Somai e 0,79 ha pertencem a área de servidão do
DNIT da BR-í35.
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localizados na Fazenda Cascata, os 6,08 da Somai e os 0,79 ha da área de servidão
do DNIT não estiaÉo inclu ídos n estia área de proteção, no entanto, como essas áreas
estÉio localizados dentro do processo ANM da CROS Mineração, isso garante a
preservaÇáo, visto que nen hum outro empreendimento minerário pode explorar a área.
Dessa forma, a área a ser protegida pela CROS Mineração totaliza 24,41 hectiares.

O empreendedor informa que notificará formalmente, no prazo de 30 (trinta) dias, o
proprieÉrio dâs Fazendas Cascatja e SOMAI com rêlação às cavidades e/ou área de
influência presentes nas suas respectivas propriedades, e sobre a necessidade de
preserváJas; bem como realizará o cercamento da área de influârcia das cavidades
testemunho localizadas na sua propriedade (ou seia,24,41ha) em até 120 (cento e
vinte) dias. Por fim, entregará à SUPRAM/NM a documentjação para regulamenta@
da área de influência das cavidades testêmunho como reserva legal da propriedade da
CROS em até í20 (cento e vinte ) dias e iniciará neste mesmo prazo o monitoramenb
sismográfico das cavidades testemunho: OCML 06, OCML 07, OCML, 08, OCML 11,
ocML 17,OCML 21.

Os prazos acima esüpuladosserão contadosda data da concessãoda autorização para
intervenção.
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Compensação da cavidade CAV03 (grau de relevância médio)

Deacordo com o Decreto Federal no6.64012008, para impacto negativo ineversível em
cavidade nafural com grau de relevância médio, o empreendedor deverá adotar
medidas e financiaraçôes que contribuam para a conservação e o uso adequado do
patrimônio espeleológico, em especial as cavidades naturais com grau de relevância
alto e máximo, nos termos definidos pelo órgão ambiental competente.

A nível Estadual, a IS-SISEMA n" 0812017 (revisão 1), estabelece, com rol
exemplificativo, as medidas para preservação e conservação do patrimônio
espeleológico, mediante assinatura do Termo de Compromisso de Compensa@
Espeleológica - TCCE previamênte a concessão da licença ambiental ou da
autorização para intervenção, quando a licença já tiver sido emitida.

As medidas para preservação e conservação do patrimÔnio espeleológico
apresentadas pelo empreendedor e aprovadas pela SUPRAM/NM foram:

Proposta das compensaçôes:

J
.3Í::.
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ITEM UNID. QUANT. oescmçao

1 u n idade 5

CINTO SEGURANCA - TIPO: PARAQUEDISTA;
UTILIZACAO: CONTRA RISCOS DE QUEDA EM
TRABALHOS: ALTURA/RESGATE; COMPONENTES: 02
RACKS PORTA EQUIPAMENTOS; TAMANHO
AJUSTAVEL: REGULAGEM DA CINTURA DE 75 A
11OCM; REGULAGEM DAS PERNAS DE 50 A 70CM;
PESO:1635KG; ESTOFAMENTO REFORCADO NA
CINTURA E NAS PERNAS; AJUSTE POR MEIO DE 05
FIVELAS DUPLAS DE DURALUMINIO: 02 FIVELAS NA
CINTURA,OI NO PEITO E 01 EM CADA PERNA; PARA
ENGATE 05 ARGOLAS METALICAS FIXAS EM FORMA
DE "D"; COSTURA C/PADRAO ELETRONICO DE
QUALIDADE; SUPORTE DAS PERNAS EM ELASTICO;
ESTOFAMENTOS EM TECIDO
RESPIRAVEL,INCLUINDO TALABARTE DE
POSICIONAMENTO; DEVERA SER CERTIF|CADO PELO
MTNTSTERTO DO TRABALHO (CA N" 14.705).

2 5

CORDA PARA BUSCA, SEGURANCA E SALVAMENTO .
MATERIA-PRIMA: 100o/o POLIAMIDA DE ALTA
TENACIDADE; DIAMETRO: í2MM, COM
ENLONGAMENTO MAXIMO DE 2,9 POR CENTO; TIPO:
ESTATICA, CARGA DE RUPTURA:4OKN;

Ã CAPACETE PARA ESPELEOLOGIA . CAPACETE DE
SALVAMENTOEPROTECAO.OPERACOES:

)

DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Rêgbnalde Meio Ambiente do Node de Minas

u n idade

J u n idade
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GOVERNO DO ESTADO DE MINASGERAIS
Secretaria de Estado deMeio Ambiente e DesenvoMmento Sustentâel
Sup erin tendglcia Rêgbnalde MeioAmbiente do Norle de Minas

SALVAMENTO: ALTURA E TERRESTRE; TIPO: TIPO lll
(SEM ABA) CLASSE A; MATERIA-PRIMA EXTERNA:
TERMOPLASTICO (ABS/PROLIPROPILENO OU
POLICARBONATO); MATERIA-PRIMA INTERNA:
PROLIPROPILENO/POLIETILENO OU PLASTICO ABS;
COMPONENTE: 04 GANCHOS PARA FIXACAO DE
LANTERNA; COMPONENTE (2): SISTEMA DE
SUSPENSAO/CATRACA; COMPONENTE (3):

CARNEIRA/TIRA DE FIXACAO; CAPACETE DE

SEGURANCA, T|PO il (SEM ABA), CLASSE A (USO

GERAL, EXCETO EM TRABALHOS COM ENERGIA
ELÉTRICA); CASCO EXTERNO: MOLDADO EM
TERMOPLASTICO (ABS OU POLIPROPILENO OU

POLIETILENO OU POLICARBONATO DE ALTA
RESISTENCIA); DEVERA ESTAR DISPONIVEL NA COR:
LARANJA; DEVERA POSSUIR: GANCHOS, NO MlNlMO,
4(QUATRO), PARA A FIXACAO DE LANTERNA
FRONTAL COM BANDA ELASTICA; DISPOSITIVOS QUE
PERMITAM A MONTAGEM, FIXACAO E
POSICIONAMENTO PERFEITOS DE ACESSORIOS
(pRorEToRES AUDTIVOS E VISEIRA DE PROTE

CAO); NO MlNlMO, 3(TRES) ORIFICIOS EM CADA
LATERAL PARA VENTILACAO; CASCO INTERNO: DEVE
SER REVESTIDO COM POLIPROPILENO DE ALTA
DENSIDADE OU POLIETILENO EXPANDIDO OU
PLASTICO ABS OU POLIETILENO;DEVE SER
RESISTENTE A IMPACTOS; DEVE SER DOTADO DE
SISTEMA DE ABSORCAO DE CHOQUES; DEVE SER
COMPOSTO POR CARNEIRA CONFECCIONADA COM
MATERIAL ANTIALERGICO QUE PERMITA SUA
REMOCAO PARA SUBSTITUICAO OU MANUTENCAO,
POSSUINDO SISTEMA DE AJUSTE HORIZONTAL;
SISTEMA DE SUSPENSAO/CATRACA: DEVE SER
CONSTRUIDO DE FORMA QUE PERMITA O AJUSTE
POR CATRACA GIRATORIA SEM A NECESSIDADE DE
REMOCAO DO CAPACETE;DEVE PERMITIR O AJUSTE
DE TAMANHOS DIVERSOS ACOMODANDO-SE A
NECESSIDADE DE CADA USUARIO; OS TAMANHOS
PARA REGULAGEM DEVERAO ESTAR
COMPREENDIDOS ENTRE OS PERIMETROS DE 52 A
64 CM, PODENDOTER VARIACAO DE 2 CM PARA MAIS
OU PARA MENOS; O CONJUNTO
SUSPENSAO/CATRACA DEVE SER FIXADO NA PARTE
INTERNA DO CASCO EXTERNO OU DIRETAMENTE NA
CARNEIRA; CARNEIRA: DEVE TER, NO MINIMO,
QUATRO PONTOS DE FIXACAOE

tos
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GOVERNO DO ESTADO DE MINASGERÂIS
Sec.etaria de Estad o deMeio Ambienle e DesenvoMm€nto Sustentável
Superintendência Regbnalde MeioAmbiente do Norte de Minas
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ESTAR POSICIONADA EM FORMA DE CRUZ; QUANDO
A CARNEIRA ESTIVER AJUSTADA PARA SEU
PERIMETRO MAXIMO, DEVE EXISTIR ESPACO
SUFICIENTE ENTRE ELA E A FACE INTERNA DO
CASCO PARA UMA VENÍILACAO ADEQUADA; TIRA
ABSORVENTE DE SUOR DEVE COBRIR A PORCAO DA
CARNEIRA OUE SE LOCALZA NA TESTA E SER FEITA
DE MATERIAL ANTIALERGICO E CONFORTAVEL; TIRA
DE FIXACAO: TIPO JUGULAR, COM FIXACAO POR
MEIO DE ENGATE RAPIDO E AJUSTAVEL, DE MODO

QUE NAO IMPECA O USO NORMAL DA FALA E IMPECA
A RETIRADA INVOLUNTARIA DO CAPACETE DURAN]E
SEU USO; A JUGULAR DEVE SER ENCAIXADA A
SUSPENSAO DO CAPACETE DE SEGURANCA PARA
MELHOR FIXACAO DESTE A CABECA; DEVERA SER
CONFECCIONADA EM MATERIAL ANTIALERGICO.

4 u n idade 5

MACACAO - MATERIA PRIMA: ALGODAO BRIM WORK;
COR: LARANJA; MODELO: MANGA LONGA E LARGURA
DOS PUNHOS AJUSTE COM VELCRO; TAMANHO: GG;
SUSPENSORIO INTERNO E OPCAO PARAAJUSTE DA
LARGURA DA CINTURA; 04 BOLSOS FRONTAIS,
SENDO DOIS NA PARTE SUPERIOR E DOIS NA PARTE
INFERIOR DO MACACAO; FECHAMENTO FRONTAL
COM ZIPER; REFORCOS EM TECIDO DE CORDURA
PRETO NAS AREAS DE MAIOR ATRITO (JOELHOS E
COTOVELOS); RESPIROS NAS COTAS E AXILAS.

5 u n idade 10

MOSQUETAO PARA OPERACOES EM ALTURA .
MATERIA-PRIMA: DURALUMINIO: DISPOSITIVO DE
SEGURANCA: TRAVA DE SEGURANCA E CRP(CARCaA
DE RUPTURA)3200KGF;

b u n idade Â
DESCENSOR - MATERIA-PRIMA: DURALUMINIO; TIPO:
STOP COM TRAVA ANTI-PANICO; RESISTENCIA: NAO
APLICAVEL.

7 u n idade 5 PARES

u n idade 10

ANEL DE FITA DE SEGURANCA - MATERIA PRIMA:
POLIAMIDA DE ALTA DENSIDADE; CARGA DE
RUPTURA: RESISTENTE A UM IMPACTO DE 22 KN;
TAMANHO: 60 CM; COM SUAS EXTREMIDADES
UNIDAS POR COSTURA EM ZIGUE-ZAGUE COM LINHA
DE POLIAMIDA NR 20 DE ALTA TENACIDADE. COM
CERTIFICADO DA UIAA.

LUVA PARA SEGURANCA - MATERIA-PRIMA:
VAQUETA; FINALIDADE: OPERACIONAL DO CBMMG;
TAMANHO/CANO: TAMANHO UNICO, CANO CURTO E
VELCRO; TIPO: TODOS OS DEDOS; com proteção
especial "com reforço extemo na palma".
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u n idade 5 PARES

TRAVA QUEDAS - MATERIA PRIMA: ACO INOX; BITOLA:
'l2MM PARA CORDA; COMPONENTES: COM
TALABARTE; TALABARTE EM FITA MEDINDO
APROXIMADAMENTE 22 CM, ENTRE O MOSQUETAO E
O CORPO DO TRAVA-QUEDAS, ACOMPANHADO DE
MOSQUETAO TIPO GANCHO FORJADO, NIQUELADO,
COM DUPLATRAVA DE SEGURANÇ4.

10 u n idade Â

MOCHILA - MATERIA-PRIMA: POLIESTER DE ALTA
TENACIDADE OU POLIAMIDA; TIPO: TRANSPORTE DE
CORDAS E EQUIPAMENTOS EM ALTURA; MOCHILA
COM CAPACIDADE DE 35 A 55 LITROS; DEVE POSSUIR
COMPARTIMENTO PRINCIPAL COM CAPACIDADE
PARA TRANSPORTE DE 01 CORDA DE 50 METROS E

CAPACETE PARA TRABALHO EM ALTURA, COM
FECHAMENTO EM CORDIM E TANKA OU FIVELAS DE
ENGATE RAPIDO EM POLIAMIDA; NO MINIMO 01

BOLSO LATERAL PARA ACONDICIONAMENTO DE
CADEIRINHA, COM FECHAMENTO EM FIVELAS DE
ENGATE RAPIDO EM POLIAMIDA; ALCAS DE OMBRO
ACOLCHOADAS COM REGULAGEM OUE PERMITE
ADAPTACAOA USUARIOS DE DIVERSAS ESTATURAS;
ALCA PARA TRANSPORTE COMO BOLSA; COR DE
ACORDO COM SOLICITACAO DO ORGAO
SOLICITANTE.

11 u n idade

OCULOS DE SEGURANCA - MATERIA-PRIMA:
POLIPROPILENO CINZA RECOBERTA COM SILICONE;
FINALIDADE: PROTECAO CONTRA VENTO, PO,
PEQUENAS PARTICULAS; LENTE: EM
POLICARBONATO COM TRATAMENTO
ANTIEMBACANTE; ABAS; VEDACAO COBRINDO TODA
REGIAO EM TORNO DOS OLHOS; FIXACAO: ALCAS
TIRANTE ELASTICO QUE PERMITE AJUSTE; OCULOS
DE SEGURANCA PLUTAO MODELO AMPLA VISAO,
CONSTITUIDO DE ARMACAO EM POLIPROPILENO
CINZA RECOBERTA COM SILICONE QUE SE AJUSTA
AO ROSTO DO USUARIO. OFERECEOTIMA VEDACAO
COBRINDO TODA A REGIAO EM TORNO DOS OLHOS.
LENTES EM POLICARBONATO RESÍSTENTE A
IMPACTOS E CHOQUES FíSICOS DE MATERIAIS
SOLIDOS E LIQUIDOS COMO: FRAGMENTOS DE
MADEIRA, FERRO, RESPINGOS DE PRODUTOS
ACIDOS, CAUSTICOS, E TAMBEM INDICADO PARA
PROTECAO EM AMBTENTES ONDE HAEXPOSTCAOAO 

]

VENTO, AO PO E A PEQUENAS PARTICULAS. POSSUI
SISTEMA DE VENTILACAO INDIRETA. COM TIRANTE

(REGULAVEL).ELASTICO QUE PERMITE AJUSTES

,h§{

\

I
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LENTES NAS CORES: AMBAR, FUME E INCOLOR -
TODAS COM ANTIEMBACANTE.

12 u n idade 5 PARES

ASCENSORES - MATERIA-PRIMA: LIGA DE ALUMINIO;
APLICACAO: SUBIDA EM CORDA FIXA COM AJUDA DA
ESTRUTURA; PUNHO ERGONOMETRO PARA UM
MAXIMO APOIO DA MAO E UM POSICIONAMENTO DO
PUNHO NO ElxO DE TRACAO; MANGA DE PROTECAO
EM ELASTOMERO PARA UMA MELHOR PRESA DE
MAO E ISOLAMENTO TERMICO; CORPO DO PUNHO
EM LIGA DE ALUMINIO PARA UM PESO MINIMO;
MORDENTE COM PICOS DE ACO CROMADO PARA
OPTIMIZAR O FUNCIONAMENTO DO BLOOUEAMENTO
DA CORDA ASSIM COMO O DESLIZAMENTO DA
MESMA NO PUNHO SEJA QUAL FOR O ESTADO DA
CORDA; TRAVA DE ABERTURA E DE SEGURANCA
ERGONOMICA E MOLDADA, EM POLIAMIDA COM
MOLA, PERMITINDO BLOQUEAR O MORDENTE NA
POSICAO DEABERTO. PERMITE INSTALAR E RETIRAR
O BLOQUEADOR NA CORDA COM UMA SO MAO;
FENDA DEAUTOLIMPEZA,

NO MORDENTE PARA EVACUAR OS MATERIAIS
INDESEJAVEIS DEPOSITADOS NA CORDA; PEQUENO
ORIFICIO EM BAIXO PARA FIXAR UM PEDALCOM UM
MAILLON RAPIDE E UM ORIFICIO LARGO PARA DAR
SEGURANCACOM UMA LONGE, (UM TALABARTE);02
(DO|S) OR|FtCtOS SUPERTORES PERMTT|NDO
PRENDER A CORDA COM UM MOSQUETAO. PARA
MAIOR SEGURANCA EM AUTO-SEGURANCA; O
CODIGO DE COR AMARELO PARA A MAO ESQUERDA,
AZULPARAA DIREITA,

PERMITE IDENTIFICAR FACILMENTE CADA UMA DAS
VERSOES. UTILIZA-SE EM CORDA SIMPLES DE 08 A
13MM

13 u n idade 5 PARES

ASCENSORES - MATERIA-PRIMA: LIGA DE ALUMINIO;
APLICACAO: SUBIDA EM CORDA FIXA COM AJUDA DA
ESTRUTURA; PUNHO ERGONOMETRO PARA UM
MAXIMO APOIO DA MAO E UM POSICIONAMENTO DO
PUNHO NO EIXO DE TRACAO; MANGA DE PROTECAO
EM ELASTOMERO PARA UMA MELHOR PRESA DE
MAO E ISOLAMENTO TERMICO; CORPO DO PUNHO
EM LIGA DE ALUMINIO PARA UM PESO MINIMO;
MORDENTE COM PICOS DE ACO CROMADO PARA
OPTIMIZAR O FU NCIONAMENTO DO BLOQUEAMENTO
DA CORDA ASSIM COMO O DESLIZAMENIO DA
MESMA NO PUNHO SEJA QUAL FOR O ESTADO DA
CORDA; TRAVA DE ABERTURA E DE SEGURANCA

rte
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ERGONOMICA E MOLDADA, EM POLIAMIDA COM
MOLA, PERMITINDO BLOQUEAR O MORDENTE NA
POSICAO DEABERTO. PERMITE INSTALAR E RETIRAR
O BLOQUEADOR NA CORDA COM UMA SO MAO;
FENDA DE AUTOLIMPEZA,

NO MORDENTE PARA EVACUAR OS MATERIAIS
INDESEJAVEIS DEPOSITA DOS NA CORDA; PEQUENO
ORIFICIO EM BAIXO PARA FIXAR UM PEDALCOM UM
MAILLON RAPIDE E UM ORIFICIO LARGO PARA DAR
SEGURANCACOM UMA LONGE, (UM TALABARTE); 02
(DO|S) ORtFtCTOS SUPERIORES PERMITINDO
PRENDER A CORDA COM UM MOSQUETAO. PARA
MAIOR SEGURANCA EM AUTO-SEGURANCA; O
CODIGO DE COR AMARELO PARA A MAO ESQUERDA,
AZULPARAA DIREITA,

PERMITE IDENTIFICAR FACILMENTE CADA UMA DAS
VERSOES. UTILIZA-SE EM CORDA SIMPLES DE 08 A
13MM

14 u n idade 5 PARES

JOELHEIRA - MATERIA PRIMA: PLASTICO INJETADO E
ESTRUTURA ACOLCHOADA; JOELHEIRA
ARTICULADA, DE PROTECAO EXTERNA PARA
MOTOCICLISTA, FABRICADA

COM PLASTICO INJETADO E ESTRUTURA
ACOLCHOADA, DESENVOLVIDA COM UMA JUNTA
MECANICA AVANCADA, TODAS AS SUPERFICIES
DEVEM SER PRETAS E NAO RE

TO COM USUARIO, DEVERA SER REVESTIDA EM
TECIDO NYLON E ESPUMA RESPIRAVEL; O SISTEMA
DE FIXACAO DA JOELHEIRA DEVERASER COMPOSTO
POR DUAS

CINTAS ELASTICA AJUSTAVEIS PA/ELCRO NA AREA
DA PANTURRILHA E UMA CINTA COM AS MESMAS
CARACTERISTICAS PARA AJUSTE NA AREA DA COXA,
FIXADAS NAARTICULADA,4OO MM, LARGURA,ISO MM,
O MATERIAL DEVERASER LAVAVEL, POSSUIR ALTA
SOLIDEZ NA COR, TAMANHO UNICO, GARANTIA
MINIMA DE 12 MESES PARATODOS OS DEFEITOS DE
FABRICACAO E MATERIAS PRIMAS.

15 u n idade COTOVELEIRA - MATERIA PRIMA: COURACA DE
PROTECAO EXTERNA E ESTRUTURA ACOLCHOADA; I

Pá9.13de19

FLETIVAS; O MATERIAL PARA ABSORCAO DEVE SER
PRODUZIDOEM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE ENIRE
'10 E 20MM DE ESPESSURA; A FACE INTERNA, DE
CONTATO

5 PARES
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TODAS AS SUPERFICIES DEVEM SER PRETAS E NAO
REFLETIVAS O MATERIAL PARA ABSORCAO DE
IMPACTOS DEVEM SER PRODUZIDOS EM ESPUMA DE
ALTA DENSIDADE ENTRE 1O E 20 MM DE ESPESSURA,
A FACE INTERNA EM CONTATO COM O USUARIO
DEVE SER REVESNDA EM TECIDO NYLON E ESPUMA
RESPIRAVEL, COMPRIMENTO 21OMM, LARGURA
145MM, SITEMA DE FIXACAO DAS COTOVELEIRAS
DEVERA SER COMPOSTO POR CINTAS DE FIXACAO
ELASTICA AJUSTAVEIS E FIXADAS NA ESTRUTURA DA

COTOVELEIRA, DEVERA SER LAVAVEL COR PRETA,
POSSUIR ALTA SOLIDEZ NA COR, TAMANHO UNICO,
GARANTIA DE 12 MESES NO MINIMO PARATODO OS

DEFEITOS DE FABRICACAOE MATERIAS PRIMAS.

16 u n idade

23 parês

CALCADO DE SEGURANCA - MODELO: COTURNO;
CABEDAL: VAQUETA DE COURO RELAX,
HIDROFUGADA; COR: PRETA; ENTRESSOLA:
SINTETICA; BIQUEIRA: COM BIQUEIRA EM PLASTICO;
FORRO: EM RASPA DE COURO; ALMA: PLASTICA;
SOLA: SOLADO EM POLIURETANO BIDENSIDADE
INJETADO, ANTIDER RAPANTE ; PALMILHA: LAVAVEL,
ANTIBACTERIANA, ANTIMICROBIANA; CADARCO: SEM
CADARCO; GRAVACAO: SEM GRAVACAO; PALMILHA
SOLA TIPO STROBEL, COSTURADA AO CABEDAL,
BIQUEIRA EM POLIETILENO NA COR BRANCA,
SOLADO EM DUAS PECAS, SENDO A PRIMEIRA EM
POLIURETANO (ENTRESOLA), INJETADA
DIRETAMENTE AO CABEDAL E A SEGUN DA EM BORRA
cHA (SOLA), FUNDTDA A ENTRESOLA AINDA EM
ESTADO LIQUIDO, SENDO AMBAS COM DENSIDADES
DIFERENTES, TENDO A SOLA DESENHO
ANTIDERRAPANTE E IDENTIFICACAO DO
FABRICANTE. MATERIAL PRIMEIRA DENSIDADE
(SOLA), MATERIAL SEGUNDA DENSIDADE
(ENTRESOLA) BORRACHA NITRICA LATEX
POLIURETANO ENPANDIDO DENSIDADE 1,21GICM3,
DENSIDADE O,4O+{,03G/CM3, DUREZA 70 SHOREAQ,
DUREZA 34 A 55 SHORE A ABRASAO MINIMA DE
RUPTURA .ÍOMPA TENSAO MINIMA DE RUPTURA
sMPA. COM APROVACAO DO MINISTERIO DO
TRABALHO E EMPREGO CONFORME NORMAS NBR
12561t92E 12594t92.

u n idade 22

COMPUTADOR - MODELO: AVANCADO; SOFTWARE:
WINDOWS í0 PROF.64 BITS OEM; MEMORIA: 16GBGB
DDR4-2400; PROCESSADOR: 64 8ITSD(86 COM
EXTENSOES DE VIRTUALIZACAO; DISCO RIGIDO: 'l
SSD 240G8, '1 HDD 'l000GB; MONITOR: LED 21,5

| 420 7l

No 35 -2 unidâdes

No37-2unidades

No39-4 unidades

No 40 - '1 unidade

No4'l -Sunidades
No42-6unidades
No43-2 unidades

No 45 -1 unidade

17
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POLEGADAS; RESOLUCAO DE IMAGEM: 1920 X 1080 A
6OHZ; SUITE DE ESCRffÓRIO MICROSOFT OFFICE.

18 u n idade 02

7 Drone dii Mavic Mini 3 pro rc, controle com
monitor integrado.

Especificações AERONAVE:

Peso de decolagem Dimensões (CLA)Dobrada: 1459062
mm Desdobrada: 17124562 mm Desdobrada (com
hélices): 25136270 mm Comprimento diagonal 247 mm
Velocidade máx. de ascensãoS m/s (modo S)3 m/s (modo

N)2 m/s (modo C)Velocidade máx. de descensãos m/s
(modo S)3 m/s (modo N)1,5 rn/s (modo C)Velocidade máx.
de voo (ao níveldo mar, sem vento)26 mis (modo S)10 m/s
(modo N)6 m/s (modo C)Altura máx. de serviço acima do
n íveldo mar Com a Bateria de Voo lnteligente:4000 m Com
a Bateria de Voo lnteligente Plus: 3000 m 3Duração máx.
de voo34 min. (com a Bateria de Voo lnteligentee medido
ao voar a 21,6 km/h em condições sem vento)47 min. (com
a Bateria de Voo lnteligente Plus e medido ao voar a 21,6
km/h em condições sem vento) Dispon ível apenas em
alguns países. Duração máx. de voo êstacionário30 min.
(com a Bateria de Voo lnteligente em condições sem
vento)4O min. (com a Bateria de Voo lnteligente Plus em
condições sem vento)Distância máx. de voo18 km (com a
Bateria de Voo lnteligentee medido ao voara 43,2 km/h em
condições sem vento)25 min. (com a Bateria de Voo
ln teligen te Plu s e medido ao voar a 43,2kmlh em con d ições
sem vento)Resistência máx. ao vento10,7 km/h (n ível
S)Ângulo máx. de inclinação Frontal: 40', Traseiro: 35o
(modo S)25' (modo N25' (modo C)Velocidade máx.
angular (padÉo).130"/s (modo S). Podê sêr definida no
aplicativo entre 20"/s a 250"1s75'ls (modo N). Podê ser
definida no aplicaüvo entre 20"/s a 120'ls30"/s (modo C).
Pode ser definida no aplicaüvo ente 20'ls a 60'/s
Temperatu ra de fu ncimamento -10'a 40 "C Sistema global
de navegação por sâtélite (gnss) gps + Galileo + Bei Dou
Frequência de fu n cionamenlo2,4O0-2,4835 GHz;5,725-
5,850 GHz 4 Potência do transmissor (EIRP)2,4 GHz: 5,8
GHz: Alcance de precisão em voo estacion áriovertical:0,1
m (com posicionamento visual)0,5 m (com posicionament)
por GNSS)Horizontal:0,3 m (com posicionament)
visual)O,S m (com posicionamento por gps)sistema de
DETECÇÃO DianteiraAlcance de medida de precisão: 0,39
- 25 m Velocidade de detecçáo efeüva: 1 0 m/s FOV (campo
de visão): Horizontâl:í 06"; Vertical: 90'TraseiraAlcance de
medi da de precisão: 0,36 - 23,4 m Velocidade de detecção

$N

t'
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efetiva: 10 m/s FOV (campo de visão): Horizontal: 58';
Vertical: T3"lnferiorAlcance da medida de precisão: 0,15-9
m Alcance de voo estacionário: 0,5-12 m Alcance de voo
estacionário do sensor visual:0,5-30 m Velocidade de
detecção efetiva: Velocidade de voo fov (campo de visão):
Fron tal/traseiro: 1 04,8'; Esqu erdo/direito: 87,6"Lu z auxiliar
inferior Não suportado Ambiente operacional Supeíícies
refletivas difusas com padrão claro de iluminação e
refletividade >20% (como paredes, árvores, pessoas, etc).

lluminação adequada (lux > 15, o equivalente a um
ambiente com n íveis normais de exposição como em
ambiente fechado sob uma luz fluorescente).
ESTABILIZADOR Alcance mecânico lnclinação: -135' a
80'RotaÇão: -135' a 45"Giro: -30" a 30'Alcance controlárel
lnclinação: -90" a 60'Rotação: -90' a
0"Estabilizaçãomecânica triaxial (inclinação, rotação,
giro)Velocidade máx. controlável (inclinação)100'/s
Alcan ce da vibração an gu lar0,0 1'CÂMERASensoúlvlOS
1/1.3Píxeis efetivos: 48 MP Lênte Campo de visão:
82,1'Abertura: f/l.7Formato equivalentea 35 mm: 24 mm
Alcancede foco: 1 m a Alcance ISSO VÍdeo: 100 a 6.400
(Auto), 100 a 6.400 (Manual)Foto: 100 a 6.400 (Auto), 100
a 6.400 (Manual)Velocidade do obturador Obturador
eletrônico: 2-118.000 s Dimensões máx. da imagem4:3:
80646048 (48 mp), 40323024 (12 MP)16:9: 40322268;12
mp: Modo de fotografia Disparo único lnterualo: jpeg:

21315nh0115120130160 seg. jpeg + raw:
2131517110115120130160 seg. Variação da exposição
automática (aeb): 3/5 quadros em bracketing a 2/3 ev Bias
Panorâmica: Esfera, 180", Grande angular e Vertical
Formato de Íoto JPEGiDNG (RAW)Resoluções de
vídeo4K: 38402160 a 24125130148150160 Íps2.7K:
27201530 a 24125130148150/60 fps FHD: 19201080 a
24125130148150160 fps Câmera lenta: 19201080 a 120 fps
Modo em HDR Foto: hdr suportado no Modo de Disparo
Único Vídeo: hdr suportado ao gravar em 24125130 fps
Formato de vÍdeoMP4/MOV (H.2641H.265)Taxa de bites
máx. do vídeo150 Mbps Alcance de zoom.

í9 u n idade 02

20 u n idade

h.p

.L; TT@
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Seguro CASCO completo (ressarcir danos parciais ou
totais ao equipamento) - por 3 anos, no mínimo. Para 2
(dois) Drones DJI Mavic Mini 3 pro rc, controle com monitor
integrado.

01

Seguro CASCO completo (ressarcir danos parciais ou
totjais ao equipamento) - por 3 anos, no mínimo. Para '1

(um) Drone DJI Phantom 4 Pro V2.
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Os produtos acima listados deverão ser adquiridos no prazo de 90 (noventa) dim
contados da data da concessão da autorização para intervençáo. O prazo para
entrega será o definido pelo fabricante, comprometendo-se a CROS a comprovar a
compra no prazo aqu i estipu lado e a informar o prazo estabelecido pelos fabricantes.

c LÁusu LA SEGU N DA - DAs oBRtcAçÕES DAs coMpRoMEsÁRÁs

Consütui obrigação da CROS Mineração Ltda. apresentar o presente Termo de
Compromisso para rêgistro no Cartório de Registro de Títulos e Documentos,
comprovando tal fato dentro do prazo de 30 (úinta) dias.

-/
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GOVERNO DO ESTADO DE MINASGERAIS
Secreta.ia de Estado deMeio Arnbiente e DesenvoMm€nto Sustentá,el
Superintendência Reg ionalde MêioAmbientê do Nortede Minas

21 u n idade 01

22 u n idade 05
CADEIRINHATIPO MONTANHISMO/ Cadeirinha Espeleo
Basic.

23 u n idade

Peitoral para Espeleologia - Peitoral de espeleologia para
fixação do Blocante Ventral em conjunto com a cadeirinha.
Regulagem total. Acompanhadode Malha Rápida Delta 5
para fixação no Blocante Ventral. Peso do produto:
aproximadamente 165 gramas. Tamanho: Único.

25 u n idade

zô u n idade 05 pares

'rp

!
jFI 142071

Curso Espeleologia para 05 técnicos da Supram NM -
módu lo teórico e prático.

A parte teórica deveÉ abranger pelo menos os seguinbs
temas: aspectos gerais sobre a espeleologia e o cârste;
licenciamento ambiêntial no âmbito da espeleologia; e
estudo de caso de licenciamento ambiental voltado ao
paúimônio espeleológico. Abordar a realização da
Regularização e Licenciamento Ambiental no âmbito da
espeleologia, englobando os procedimentos relacionadc
aos aspectos ambientais, normativos e da legisla@
aplicada, bem como os procedimentos dos órgãos
ambientais fiscalizadores e gestores. Desenvolver uma
visão sistêmica do conceitual teórico e prático envolvendo
o carste e as cavemas, além do conhecimento dos
procedimentos, métodos e técnicas necessários para a

regularização ambiental em todas as fases do
licenciamento ambientral. (Carga hoÉria mínima:24 hs).

Parte pÉüca: atividades de campo, em locais apropriados,
com aplicação das diversas vertentes estudadas na parte
teórica. (Carga hoÉria mínima: 16 hs).

05

05 pârês
Malha Rápida Meia Lua '10 mm Aço 25 kN (trava quedas).

Malha Rápida Oval Aço 6 mm 4 kN (trava quedas).
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GOVERNO DO ESTADO DE MINASGERAIS
Sêcretaria d e Estad o d e Mêio Ambiente e DesenvoM mento Susten tá,el
Superintefldhch Reg ionalde MeioAmbiente do Node de Minas

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DO
COMPROMISSO

Em caso de descumprimento total ou parcial das obrigações na forma e prazos
estipulados neste Termo dê Compromisso dê Compensação Espeleológica
(TCCE) a COMPROMISSÁR|A pagará multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), independente das sanções penais, cíveis ou administraüvas previstas em lei,
bem como das demais sanções previstas no presente instrumento.

Parágtato primeiro: A multra prevista no caput será aplicada independentemente do
número de cláusulas descumpridas ou cumpridas fora do prazo, com acréscimo de
30% (trinta por cento) por cláusu la descu mprida ou cumpridas fora do prazo, a partir
da segunda.

Parágrafo segundo: O valor da multa será atualizado com base na taxa Selic, nos
termos do art. 8', da Lei no 21 .73512015.

Parágrafo terceiro - A aplicação das penalidadês previstas nesta Cláusula se daÉ de
forma cu mulaüva e não afastia a execução específica das referidas obrigações, na forma
previstâ na legislação aplicável.

Parágrafo guarto - O não cumprimento de quaisquer obrigações previstas n este
instru mênto acarretará o encamin hamento de cópia do processo à Advocacia Geral do
Estado de Min as Gerais (AGE/MG) para providências guan to a su a execu ção e demais
medidas cabíveis ao caso.

CLÁUSULA OUARTA- DA RESPONSABILIDADE NA HIPoTESE DE SUcESSÃo

0-

O prêsente compromisso obriga êm todos os termos
COMPROMISSÁR|A e seus sucêssores, a qualquertÍtulo.

e condições, a

cLÁusuLA QUTNTA - DAS DISPOSçÕES GERATS

5.1. As obrigações assumidas e previstas neste instrumento são exigíveis nos modos e
prazos nele convencionadc, independentemente de qualquer noüÍicação ou aviso
preliminar, judicial e extajudicial.

5.2. Qualquer modificação das obrigações pactuadas no presente TCCE será objeto de
prévio aju ste entre as partes e formalizada mediante Termo Adiüvo.

5.3. Este TCCE não inibe ou restringe, em hipótese alguma, as ações de confole,
fiscalização e monitoramento de qualquerórgão ambiental, nem limita ou impede o
exercício, poreles, de suas atribuiçôes e prenogativas legaise regulamentares.

5.4. Este compromisso produzirá efeitos legais a partir de sua assinatura e teÉ
eficácia e título execuüvo extrajudicial, inclusive com relação às cominações de
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GOVERNO DO ESTADO OE MINASGERAIS
Secretaria de Estado deMeio Ambienle e DesenvoMmento Susten tá,el
Supeíinlendência Regionalde MeioArnbientedo Nortede Minas
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multa, na forma do artigo 5o, §6o, da Lei Federal n.'7.34711985, bem como artigos 784,
lV, e 814, ambos do Código de Processo Civil.

5.5. A COMPROMITENTE podeÉ, a qualquer momento, por intermédio de
âditamento do presente termo e mediante justificativa técnica dêvidamente comprovada,
determinar alterações ou complementações nas medidas (não compensatórias) de
controle e proteção das cavidades naturais subtenâneas a serem adotadas peh
COMPROMISSARA, ressalvados os atos ju rídicos É celebrados que visem à forma de
destinação da área para fins de preservação.

5.6. Após o cumprimento das obrigações previstas neste TCCE seÉ concedida à
COMPROMISSÁRA, plena quitação quanto às medidas compensatórias pela

supressão regular das cavidades subterrâneas denominadas CAV 03, OCM 22, OCM
23,OCM24.

CLÁUSULASEXTA- DO FORO

Elege-se o foro da Comarca dê Montes Claros - MG, renunciando as partes a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquercontovérsia relacionada ao
presente TCCE.

E por estarem de acordo, as partes âssinamo presente instrumentoem três vias de igual
teor e forma, para que produzam, entre si, os legíümos efeitos de direito.

MontesClaros, 0( a" + de2022.
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REG TRO DE ÍhUIOS E DOCUMEI{TOs
Oficiala Ora. Audrey câldeird do Cârmo

Rua Gonçrlves Figueirâ - 144-A - Cêntro
Montes Claros- Minas GeÍais

Apresentôdo hoje,
do llvro Al4
do lúÍo C4O

Monte5 Clâros, Ofi.iala.
Emolum.: 23,03 Tx. fisc. 6,m Tot: 29,73
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-Jh
À suprRrrure noÊructe Rre tonal DE MEto AMBTENTE Do NoRTE DE MINAs - SUPRAM NM

Sra. superintendente Mônica veloso de Oliveira.

Ofício CRO Mineração ne.078/2022

Referência: ? A OOL69l L994/O1112013 - SEI 1370.01.00096331202142

Assunto: ArnesermçÃo DE TERMo DE coMPRoMlsso DE corurenseçÃo
:spruolóe rcl

A CROS Mineração Ltda., CNPJ ne. 04.273.776/0001-36 situada no município de Montes

Claros - MG, já qualificada nos autos do processo em apreço, vem apresentar à SUPRAM

NM o TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAçÃO esptuOlóerce, devidamente

registrado junto ao Cartório de OÍício do Registro de Títulos e Documentos e Civil de

Pessoas lurídicas de Montes Claros, conforme solicitado pelo órgão.

Termo em que pede deferimento,

.'rÍorú Anlonio C. Fooutdg
GERENTE.

CRA.MG 23366
OS MINERÂÇÃO LÍDA.

MineraÉo Ltda.
': U.273.77610001-36

Rodovl. BR- 135. km 351- S/ - zon. Rürál - üoít€s ct.ros - tlc - Íel.í.x (34) 3222-a546 - ê-màÍ: mher.c.o@€rosmtnêr.cào.com.br

Prezada Superintendente,

anna.franca
Retângulo
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